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Edição de Legislação

Lei Estadual nº 5660, de 18 de março de 2010 -  torna obrigatória, 
para  todos  os  restaurantes,  lanchonetes  e  congêneres,  a 
afixação  de  cartazes  com  o  número  do  telefone  do  “Disque 
Segurança Alimentar – ALERJ”.
Fonte: site da ALERJ/Planalto

(retornar ao sumário)

Notícias do STJ

STJ devolve guarda de criança a casal não inscrito no Cadastro 
Nacional de Adoção

A Terceira Turma determinou a devolução da guarda de uma criança 
aos pais adotivos que não estavam inscritos no Cadastro Nacional de 
Adoção. Para os ministros, a observância do cadastro de adotantes, 
com a preferência para as pessoas cronologicamente inscritas, não é 
absoluta. Tem prevalência o melhor interesse do menor, no caso de 
existir vínculo afetivo entre a criança e o pretendente à adoção, ainda 
que este não esteja cadastrado. 

No caso julgado, um casal combinou a adoção com a mãe biológica 
antes do nascimento da criança, o que ocorreu em dezembro de 2007. 
Todos  compareceram  em  juízo,  onde  assinaram  o  Termo  de 
Declaração,  com  expressa  manifestação  de  vontade  da  mãe  em 
consentir  na adoção da filha,  sem coação ou benefício  pessoal.  A 
permanência da criança com o casal foi autorizada pelo prazo de trinta 
dias. 

Antes mesmo do encerramento do prazo, um juiz da Vara Criminal e 
de Menores determinou a imediata expedição de busca e apreensão 
da menor por considerar a adoção ilegal. Além do fato de o casal não 
ter se inscrito no cadastro, o juiz considerou haver indícios de tráfico 
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de  criança,  principalmente  por  não  ser  a  primeira  vez  que  a  mãe 
biológica dava um filho a terceiros. 

A decisão não chegou a ser cumprida de imediato. O desembargador 
que relatou um agravo de instrumento ajuizado pelo casal deu efeito 
suspensivo ao recurso. Mas o colegiado do tribunal estadual negou 
provimento  ao  agravo  e  restabeleceu  a  decisão  que  determinou  a 
busca  e  apreensão  da  menor.  “Havendo  forte  suspeita  de  que  foi 
obtida a guarda de fato de forma irregular, e até mesmo criminosa, 
impõe-se  o  indeferimento  da  guarda  provisória  com  a  ‘inconteste’ 
busca e apreensão da criança que ainda não conta com sequer um 
ano de idade”, constou no acórdão. Aos oito meses de vida, a menina 
foi  retirada do casal  e  depois  entregue a  outro  casal  devidamente 
inscrito no Cadastro Nacional de Adoção, mesmo com manifestação 
contrária do Ministério Público. 

Ao relatar o recurso especial do primeiro casal adotante, o ministro 
Massami  Uyeda  considerou  a  existência  de  vínculo  de  afetividade 
entre a criança e o casal  com que viveu diariamente durante seus 
primeiros  oito  meses  de  vida.  Ele  ressaltou  que  a  convivência  foi 
autorizada por decisões judiciais, inclusive com laudo psicossocial. O 
ministro  também  não  concordou  com  o  fundamento  adotado  pelo 
tribunal local no sentido de que a criança, por ter menos de um ano de 
idade, e considerando a formalidade do cadastro, poderia ser afastada 
do  casal.  Para  Uyeda,  os  desembargadores  não  levaram  em 
consideração “o único e imprescindível critério a ser observado, qual 
seja,  a existência de vínculo de afetividade da infante com o casal 
adotante”. 

Para o ministro relator, o argumento de que a vida pregressa da mãe 
biológica,  dependente  química  e  com  vida  desregrada,  tendo  já 
concedido  outro  filho  à  adoção,  não  pode  conduzir,  por  si  só,  à 
conclusão  de  ocorrência  de  tráfico  de  criança.  Seguindo  as 
ponderações do relator, todos os ministros da Terceira Turma deram 
provimento ao recurso para manter a criança sob a responsabilidade 
do primeiro casal adotante até conclusão da ação de adoção.   

Leia   mais...   

Desembargador  não consegue livrar-se  da  obrigação de  pagar 
pensão à ex-companheira 

Um desembargador aposentado tentou de todas as formas livrar-se da 
obrigação de pagar pensão alimentícia à ex-companheira, com quem 
viveu 29 anos. Mas nenhum dos argumentos foi aceito pela Terceira 
Turma, que não conheceu do recurso impetrado pelo desembargador, 
mantendo a decisão que fixou a pensão em 8% dos proventos como 
magistrado e professor universitário. Ele também terá que dividir os 
bens com a ex-companheira. 

Após a separação do casal, a ex-companheira ingressou com ação de 
reconhecimento e dissolução de sociedade de fato. Pediu pensão no 
valor de 30% sobre os proventos do ex-companheiro e divisão dos 

http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=96436


bens adquiridos durante a união. Sua defesa argumenta que ela parou 
de  trabalhar  quando  passou  a  viver  com  o  desembargador, 
dedicando-se inteiramente ao lar, e que atualmente, com mais de 50 
anos de idade, não tem mais condições de exercer qualquer função 
que produza renda para sua sobrevivência. 

O pedido foi parcialmente aceito em primeiro grau. A pensão foi fixada 
em 10% dos proventos. Em apelação, o magistrado conseguiu reduzir 
esse percentual para 8%, mas a partilha dos bens foi mantida. Ainda 
insatisfeito, ele recorreu ao STJ. Pretendia anular a pensão ou reduzi-
la para o percentual de 5%. 

Ao longo do processo, o recorrente alegou a inexistência da união 
estável  porque  tanto  ele  quanto  a  ex-companheira  mantiveram-se 
casados com outras pessoas durante boa parte  do relacionamento 
entre os dois.  “Isso constituiria concubinato adulterino, e não união 
estável”, sustentou. Mas testemunhas confirmaram o relacionamento 
exclusivo a caracterizar verdadeira união estável, pública e duradoura, 
ressaltando que o desembargador encontrava-se separado, de fato, 
de  sua  primeira  mulher.  Ele  afirmou  ainda  que  a  ex-companheira 
havia tido comportamento indigno, tendo sido a responsável pelo fim 
da união. Essa situação, segundo sua argumentação, seria capaz de 
eximi-lo  de  pagar  os  alimentos,  de  acordo  com  o  artigo  1.708, 
parágrafo único, do Código Civil de 2002. 

Por considerar que o acórdão do tribunal estadual analisou todos os 
argumentos relevantes e fixou a pensão em patamar compatível com 
as  necessidades  e  possibilidades  das  partes,  a  ministra  Nancy 
Andrighi não conheceu do recurso, assinalando que foi assegurado “à 
ex-companheira o direito de receber alimentos, com base na situação 
de dependência por ela vivenciada em relação ao recorrente, forte no 
art. 7º da Lei n.º 9.278/96, vigente na época do rompimento da união 
estável, reputando o percentual de 8% sobre os vencimentos do ex-
companheiro, como suficiente para a manutenção e sobrevivência da 
recorrida”. O voto da relatora foi acompanhado por todos os demais 
ministros da Terceira Turma.

Leia   mais...   

Justiça comum deve julgar ação contra ex-prefeito por desvio de 
verbas de convênio
 
Compete à Justiça Estadual processar e julgar ação de ressarcimento 
movida contra ex-prefeito, por desvio de verba federal repassada por 
força de convênio, transferida e incorporada ao patrimônio municipal. 
A  conclusão é  da  Primeira  Turma,  ao  negar  provimento  a recurso 
especial do Ministério Público do Rio Grande do Norte contra o ex-
prefeito do município de Extremoz Walter Soares de Paula. 

O município ajuizou a ação de improbidade administrativa, em razão 
de irregularidades no repasse de verbas do Fundo Nacional de Saúde. 
O  juízo  da  comarca  da  1ª  Vara  Cível  de  Ceará  Mirim/RN, 
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reconhecendo que a ação visa ao ressarcimento ao erário de valores 
recebidos em razão de convênio firmado com a União, declinou da 
competência para a Justiça Federal. 

O juízo da 5ª Vara Federal  da Seção Judiciária do Rio Grande do 
Norte, por sua vez, remeteu os autos ao Tribunal Regional Federal da 
5ª  Região,  que  também  se  declarou  incompetente.  “Se  não  há 
interesse da União  no  seguimento da  demanda,  nada justifica que 
uma ação civil  pública movida contra ex-prefeito, ora em trâmite no 
TRF, nele permaneça”, afirmou o TRF5. “Excluída a União da lide, o 
caso é de se declinar a apreciação do feito ao juízo competente, que, 
na  hipótese  dos  autos,  é  o  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Rio 
Grande do Norte”, concluiu. 

O  recurso  foi  conhecido,  mas  não  provido.  “Em  se  tratando  de 
demanda  referente  a  verbas  recebidas  mediante  convênio  entre  o 
município  e  a  União,  quando  tais  verbas  já  foram  creditadas  e 
incorporadas à municipalidade,  a competência para apreciá-la é da 
Justiça Comum Estadual”, afirmou o relator do caso, ministro Luiz Fux. 

Ao negar provimento ao recurso especial, o ministro lembrou que, não 
havendo manifestação de interesse da União em ingressar no feito, 
tendo  em  vista  que  a  verba  pleiteada  já  está  incorporada  ao 
patrimônio municipal, a competência não é mesmo da Justiça Federal. 
"Compete  à  Justiça  Estadual  processar  e  julgar  ação  de 
ressarcimento movida contra ex-prefeito, pela inaplicação de verbas 
federais repassadas por força de convênio”, concluiu Fux. 

Processo: REsp. 925494
Leia   mais...   

É  abusiva  cobrança  de  preços  diferentes  para  pagamento  em 
dinheiro e com cartão de crédito 

Um posto de combustível do Rio Grande Sul foi proibido pelo Superior 
Tribunal de Justiça  a cobrar preços diferenciados para pagamentos 
em dinheiro e os previstos para pagamentos em cartão de crédito não 
parcelado, sob pena de multa diária de R$ 500,00. Por unanimidade, 
os  ministros  da  Terceira  Turma  entenderam  que  o  pagamento 
efetuado  com  cartão  de  crédito  é  à  vista  porque  a  obrigação  do 
consumidor com o fornecedor cessa de imediato. 

O caso chegou ao Poder  Judiciário  em ação coletiva  de  consumo 
promovida pelo Ministério Público do Rio Grande do Sul. O juízo de 
primeiro  grau  determinou  apenas  a  equiparação  dos  preços  para 
pagamento em dinheiro e cheque à vista. No julgamento da apelação, 
o tribunal gaúcho manteve o preço diferenciado para pagamentos com 
cartão de crédito por considerar que o comerciante só recebe o efetivo 
pagamento após trinta dias. 

O  relator  do  recurso  no  STJ,  ministro  Massami  Uyeda,  destacou 
inicialmente que, como não há regulação legal sobre o tema, deve ser 
aplicado o Código de Defesa do Consumidor. Para decidir, o relator 
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analisou as relações jurídicas do contrato de cartão de crédito.  Há 
uma  relação  entre  a  instituição  financeira  que  emite  o  cartão  e  o 
cliente, que paga uma taxa de administração. Há outra relação entre a 
instituição financeira e o comerciante, que transfere um percentual da 
venda em troca da total garantia de recebimento do crédito. 

Processo: REsp. 1133410
Leia   mais...   

Jockey  Club  pode  financiar  apostador  e  receber  apostas  por 
telefone 

Dívida oriunda de aposta em turfe pode ser cobrada em juízo, mesmo 
que seja feita por telefone mediante a concessão de empréstimo em 
favor do jogador. Com esse entendimento, a Terceira Turma manteve 
decisão  do  Tribunal  de  Justiça  de  São  Paulo  que  autorizou  a 
execução de uma dívida de R$ 48 mil  contraída por um apostador 
com o Jockey Club. 

Foi a primeira vez que o STJ examinou a possibilidade da cobrança 
de  dívida  resultante  de  empréstimo  feito  pela  própria  banca 
exploradora do jogo para financiar apostas em corridas de cavalos 
efetuadas  mediante  contato  telefônico.  A  decisão  foi  por  maioria. 
Ficaram  vencidos  a  ministra  relatora,  Nancy  Andrighi,  e  o 
desembargador convocado Paulo Furtado. 

O apostador questionou judicialmente a legalidade da referida ação de 
execução.  Sustentou,  entre  outros  pontos,  que  o  título  que 
fundamenta a execução promovida pelo Jockey Club de São Paulo é 
inexigível, já que a legislação só permite a realização de apostas de 
corridas de cavalo em dinheiro e nas dependências do hipódromo, 
não prevendo a concessão de empréstimos em dinheiro e a realização 
de apostas por telefone. 

Acompanhando a divergência aberta pelo ministro Massami Uyeda, a 
Turma concluiu que o artigo 1.477 do CC/1916 não se aplica a jogos 
legalmente  permitidos,  como  é  o  caso  da  aposta  em  corrida  de 
cavalos, atividade expressamente regulamentada pela Lei 7.291/84 e 
pelo Decreto 96.993/88. 

Segundo o  ministro,  não existe  qualquer  nulidade na execução do 
título  extrajudicial  promovido  pelo  Jockey  Club.  Ele  ressaltou  que, 
embora as referidas normas legais prevejam a realização de apostas 
em dinheiro e nas dependências do hipódromo, em nenhum momento 
proíbem a realização delas por telefone e mediante o empréstimo de 
dinheiro da banca exploradora ao apostador. 

Processo: REsp. 1070316
Leia   mais...   

Pagamento parcial de pensão alimentícia não suspende prisão 

A Terceira  Turma manteve,  por  unanimidade,  a  prisão civil  de  um 
homem em razão  do  pagamento  parcial  de  pensão  alimentícia.  O 
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Tribunal já firmou o entendimento de que o pagamento parcial não é 
suficiente para suspender a ordem de prisão. 

O autor do recurso afirmou que pagou apenas a parcela da pensão 
alimentícia devida ao filho. Ele não pagou o montante devido à ex-
mulher sob a alegação de que, desde a época da ação de separação, 
ela  já  vivia  com  outra  pessoa,  o  que  seria  causa  de  imediata 
suspensão do encargo alimentar. 

A primeira questão considerada pelo relator, ministro Massami Uyeda, 
foi a de que recurso ordinário não é a via adequada para exame de 
matéria de provas ou fatos. Esse instrumento processual deve ater-se 
à legalidade da ordem de prisão. 

O relator destacou que o tribunal de origem manteve a prisão sob o 
fundamento de que o débito alimentar executado é atual, referente a 
prestações de alimentos vencidas no curso do processo,  além das 
vencidas nos três meses anteriores ao ajuizamento da execução. 

A jurisprudência do STJ sobre o tema está consolidada na Súmula 
309: “O débito alimentar que autoriza a prisão civil do alimentante é o 
que  compreende  as  três  prestações  anteriores  ao  ajuizamento  da 
execução e as que se vencerem no curso do processo”. O decreto de 
prisão que cumpre esse requisito não constitui constrangimento ilegal. 

Processo: RHC. 26502
Leia   mais...   
Fonte: site do Superior Tribunal de Justiça

           (retornar ao sumário)

Notícias do CNJ

Justiça  criminal:  propostas  de  alteração  legislativa  são 
apresentadas ao Senado 

As propostas de alteração legislativa previstas no Plano de Gestão 
para  o  Funcionamento  de  Varas  Criminais  e  de  Execução  Penal, 
elaborado pelo Conselho Nacional de Justiça, foram apresentadas ao 
Senado Federal na noite desta terça-feira (23/3). As sugestões foram 
pessoalmente  entregues  pelo  presidente  do  CNJ,  ministro  Gilmar 
Mendes, ao presidente do Senado, José Sarney (PMDB-AP).

De  acordo  com  o  ministro,  Sarney  deu  "uma  resposta  altamente 
positiva"  às  propostas  de  reforma  da  legislação  processual  penal 
previstas no Plano de Gestão. "Como em outros momentos, o Senado 
e também a Câmara dos Deputados se mostram parceiros do CNJ. 
Exemplo  disso  são  os  avanços  obtidos  em  relação  ao  Pacto 
Republicano",  afirmou  o  presidente  do  Conselho.  "São  mudanças 
importantes  na  perspectiva  de  direitos  humanos  e  de  segurança 
pública  que  estamos  submetendo  ao  Congresso  Nacional,  como 
sugestões, em um esforço para que sejam feitas as correções que 
julgamos  necessárias  ao  Judiciário.  Especialmente  neste  ano,  que 
consideramos o Ano da Justiça Criminal", completou.

http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=96462


Entre  as  propostas  "ousadas"  apresentadas ao Senado,  o  ministro 
Gilmar Mendes destacou a eliminação do regime aberto,  que exige 
casas-albergues para a acolhida dos presos no período noturno, pela 
prisão  domiciliar  condicionada  ao  uso  de  tornozeleiras  eletrônicas. 
Outra sugestão é o pagamento de fiança com conteúdo econômico 
expressivo,  principalmente para os crimes de dano.  E,  no caso de 
sentença proferida e em determinados casos, a decretação da prisão 
provisória pelo juiz, evitando-se que o réu permaneça solto.

Na  visita  ao  Senado,  o  presidente  do  CNJ  foi  acompanhado  dos 
conselheiros Marcelo Nobre, Morgana Richa,  Nelson Tomaz Braga, 
Marcelo  Neves,  Milton  Nobre,  Felipe  Locke  Cavalcanti,  Jefferson 
Kravchychyn e Walter Nunes, coordenador do grupo de trabalho que 
estuda  a  realidade  da  justiça  criminal  brasileira  e  de  medidas 
administrativas e legislativas que visam à modernização do sistema 
penal.

Câmara-  Pela  manhã,  o  ministro  Gilmar  Mendes  entregou,  ao 
presidente  da  Câmara,  deputado  Michel  Temer  (PMDB-SP),  as 
propostas que constam do Plano de Gestão, aprovado no início deste 
mês  pelo  Plenário  do  CNJ.  O  documento  contém  33  páginas  e 
abrange apenas as propostas de mudanças na legislação do plano, 
com anteprojetos de lei considerados essenciais para a melhoria do 
sistema criminal e de execução penal.

"A idéia é que possamos discutir  o tema e, havendo prioridade na 
Câmara,  que  possamos  aprovar  essas  propostas",  salientou.  O 
presidente do CNJ afirmou que está cobrando de todos os setores 
envolvidos  com  o  tema  uma  ação  responsável  no  sentido  de 
desafogar o sistema prisional e garantir a eficiência e aplicação das 
medidas criminais e de execução penal.

Leia   mais...   

Fonte: site do Conselho Nacional de Justiça
 (retornar ao sumário)

Jurisprudência

Embargos infringentes providos

0121515-53.2007.8.19.0001 -  EMBARGOS 
INFRINGENTES - 
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Rel. Des. HORACIO S RIBEIRO NETO – Julg.: 16/03/2010 – 
Publ.: 22/03/2010 - QUARTA CAMARA CIVEL 

Embargos  Infringentes.  Medida  cautelar  de  exibição  de 
documentos. Desnecessidade da medida cautelar.  Falta de 
comprovação  da  existência  do  documento.  Embargos 
Infringentes  providos.  1.  Medida  cautelar  de  documentos, 
onde a d. maioria condenou o embargante a exibir a fita de 
gravação das imagens no local, data e hora do depósito da 
quantia,  cujo  envelope  foi  encontrado  vazio.  2.  Embargos 
infringentes,  prestigiando  o  voto  vencido.  3.  Recurso  que 
merece  prosperar.  4.  A  medida  cautelar  de  exibição  de 
documentos  destina-se  à  produção  de  prova  no  processo 
principal. 5. Não tem a embargada interesse jurídico em obter 
prova que o banco é que deveria fazer. 6. Ademais, negando 
o requerido deter a fita, era ônus da requerente comprovar 
que este a possuía. 7. Não o fez. Não pode o requerido ser 
condenado  a  exibir  coisa  cuja  existência  hoje  não  restou 
comprovada.  8.  Embargos  infringentes  a  que  se  dá 
provimento.

            Fonte: site do TJERJ

(retornar ao sumário)

Caso não haja interesse na manutenção do recebimento das n/mensagens, favor contatar-
nos no telefone no 3133-2742 ou pelo “e-mail” sedif@tjrj.jus.br
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